
 

MEMORIAL DESCRITIVO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
 

 
 
OBRA: Sinalização Viária 
LOCAL: Rua 24 de Março - Centro 
MUNICÍPIO: Cabreúva 
RRT: 9368576 
 

 

O presente memorial descritivo trata da Sinalização Viária do município 

de Cabreúva e tem como finalidade orientar e definir elementos essenciais para 

a implantação do projeto desenvolvido a esse fim. 

A sinalização viária, contemplada por este projeto, tem como objetivo 

advertir e regulamentar, alertando sobre perigos potenciais e orientando os 

usuários durante os seus deslocamentos através de mensagens padronizadas 

quanto a sua forma, tamanho e cores de modo a permitir a compreensão fácil, 

rápida e eficaz pelos motoristas e demais usuários da via. 

Os padrões de sinalização são estabelecidos pelo Manual Brasileiro de 

Sinalização de Trânsito do CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito) em 

consonância com CTB (Código de Trânsito Brasileiro) e Resoluções do 

CONTRAN, e manuais DER/SP (Departamento de Estrada de Rodagem) 

 

 

Requisitos Gerais 

 

Serão de livre escolha os métodos executivos empregados no 

desenvolvimento dos serviços, estando sujeitos, todavia, às determinações da 

fiscalização sempre que julgar necessário salvaguardar a qualidade, os prazos 

e as condições de segurança em todos os serviços prestados.  

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente os projetos, 

instruções e prazos a serem fornecidos, bem como as demais disposições de 

Contrato e da presente Especificação Técnica. 



 

Fica a cargo da contrata solicitar junto aos órgãos competentes, 

autorizações e acompanhamentos que se fizerem necessário à execução do 

serviço. 

Todos os ônus decorrentes da execução de serviços em desacordo 

com os projetos de sinalização ou com a presente Especificação Técnica 

correrão por conta exclusiva da Contratada. 

Sempre que for constatado o aparecimento de interferências que 

impeçam o desenvolvimento normal dos serviços contratados e em casos em 

que sua continuidade gere situações de insegurança a veículos e pedestres, a 

fiscalização deverá ser acionada de imediato, pela Contratada para 

providências. 

 

Requisitos Específicos 

 

Os serviços de implantação de sinalização constituem-se basicamente 

nos itens que seguem:  

 

 Verificação de Interferências 

 

A Contratada deverá antes da implantação de cada projeto, através de 

uma supervisão de campo, analisar a existência de interferências enterradas e 

aéreas nos locais determinados para a instalação da sinalização. Havendo 

qualquer interferência, deverá comunicar-se imediatamente com a fiscalização 

para providências de reposicionamento da sinalização. 

 Implantação de Sinalização Horizontal 

A sinalização horizontal que é composta por implantação de faixas 

continua e pontilhadas, faixas de passagem de pedestres e escolares, 

redutores de velocidade, tachões. 



 

Deve ser executada de acordo com que está definido em projeto para 

cada local. 

Toda a sinalização de solo existente diferente do que está definida em 

projeto deverá ser apagada. 

 

Materiais 

 

As cores, dimensões, fixações e suportes das placas utilizadas, bem 

como toda a sinalização horizontal devem seguir definições detalhadas em 

projeto. Segue descritivos e especificações dos materiais contemplados: 

 

 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TERMOPLÁSTICO 

EXTRUDADO E APLICADO POR ASPERSÃO (HOT SPRAY) 

A aplicação de pintura à base de material termoplástico é a operação 

que visa à execução de marcas, símbolos e legendas na superfície das vias 

mediante a utilização de equipamentos, ferramentas e gabaritos adequados.  

O termoplástico corresponde à mistura de ligantes; partículas 

granulares com elementos inertes, pigmentos e seus agentes dispersores, 

micro esferas de vidro e outros componentes, deve atender aos requisitos da 

NBR 13159. 

As esferas de vidro devem atender aos requisitos das normas NBR 

6831. 

As cores devem seguir as especificações do projeto de sinalização. 

Os serviços não podem ser executados quando a temperatura 

ambiente estiver acima de 30ºC ou estiver inferior a 3ºC, e quando tiver 

ocorrido chuva 2 horas antes da aplicação;  

A temperatura de aplicação do material termoplástico não deve ser 

inferior a 165ºC e superior a 180ºC.  



 

Quando aplicada sobre pavimento de concreto deve ser precedida de 

pintura de ligação. É obrigatória a execução da pintura de contraste preta, a 

pintura de ligação deve ser feita sobre a tinta preta, após a sua secagem.  

A espessura de aplicação após a secagem deve ser de, no mínimo, 2,5 

mm.  

A abertura do trecho ao tráfego somente pode ser feita após, no 

mínimo, 5 minutos após o término da aplicação. A aplicação pode ser mecânica 

ou manual. 

Deve ser efetuada pré-marcação antes da implantação a fim de garantir 

o alinhamento e configuração geométrica da sinalização horizontal.  

Nos casos de recuperação de sinalização existente, não é permitido o 

uso das faixas de pinturas existentes como referencial de marcação.  

Quando, a marcação da pintura nova não for coincidente com a 

existente, e for necessária a remoção da pintura antiga, a remoção deve ser 

executada conforme o item 4.4 da NBR 15402. 

Antes da aplicação da tinta, a superfície do pavimento deve estar limpa, 

seca, livre de contaminantes prejudiciais à pintura. Devem ser retirados 

quaisquer corpos estranhos aderentes ou partículas de pavimento em estado 

de desagregação. 

Imediatamente após a aplicação do termoplástico, aspergir as 

microesferas de vidro de acordo com a NBR 6831 tipo II A ou C, através do 

carrinho semeador, quando for realizado o processo manual, ou aspergir as 

microesferas no processo mecânico, ambos à razão mínima de 400 g/m². 

O fornecedor ou fabricante termoplástico deve ser responsável pela 

realização dos ensaios e testes que comprovem o cumprimento das premissas 

desta especificação. 

A contratante deve ainda verificar visualmente as condições de 

acabamento e realizar controle geométrico, verificado sua obediência ao 

projeto. 



 

A sinalização horizontal deve ser garantida contra a falta de aderência, 

baixo poder de cobertura ou qualquer alteração na sua integridade por falhas 

de aplicação, devendo neste caso o trecho ser refeito, pela contratada, sem 

qualquer ônus adicional a contratante, dentro do prazo fixado.  

Admite-se, durante a vida útil da sinalização horizontal a perda de retro-

refletância, desde que ao término da garantia, o seu valor não seja menor que: 

 20% de desgaste da sinalização nos 06 (seis) primeiros 

meses da data da execução dos serviços;  

 40% de desgaste da sinalização nos 09 (nove) primeiros 

meses da data de execução dos serviços;  

 60% de desgaste da sinalização nos 12 (doze) primeiros 

meses da data de execução dos serviços; 

Quando, durante a vigência da garantia se constate, em medição, valor 

inferior as descritas acima, por falhas de aplicação, a contratada deve refazer o 

trecho, sem ônus para a contratante, de forma a atender aos disposto acima, 

dentro do prazo fixado pela fiscalização.  

A medição da retro-refletância deve ser feita conforme a NBR 14723.  

O serviço implantado deve ser garantido contra perda da retro-

refletividade, ao longo da sua vida útil, acima do limite estabelecido acima. 

Todo material utilizado não poderá ter garantia menos que 06 (seis) 

meses após sua aplicação/utilização. 

 

 TACHÃO REFLETIVOS BIDIRECIONAIS 

Os tachões devem suportar carga de no mínimo 1500 kgf. 

O corpo deve ser de material organo-inorgânico à base de resinas 

sintéticas e materiais de enchimento constituídos de minerais de cor amarela 

permanente, contendo na base estrutura em aço 1010/1020, tela de nylon, para 

absorção de impactos, e dois pinos de fixação com barra transversal. 



 

O pino de fixação deve ser constituído de parafusos de rosca completa, 

aço 1010/1020, com proteção contra a oxidação devendo ser parte do corpo do 

tachão, no mesmo material, eliminando qualquer forma de fixação entre os 

pinos e o tachão após a fabricação. 

O elemento refletivo deve ser constituído por elementos refletivos de 

vidro lapidado e espelhado, ou outro material com características de dureza, 

resistência à abrasão e retro-refletividade superior ao vidro lapidado, 

incrustados em suporte de ABS, fixados por meio de rebites e cola. 

A cola deve ser constituída de material sintético, pré-acelerado, à base 

de resinas de poliéster de cura rápida e oferecer perfeita aderência dos 

dispositivos ao pavimento de concreto ou asfáltico; seu tempo de secagem não 

pode ser superior a 45 minutos. 

Os serviços são aceitos desde que as condições de acabamento sejam 

satisfatórias e o espaçamento entre os tachões não apresentem divergência 

maior que 5% em relação ao definido em projeto. 

O material fornecido e implantado deve ser garantido contra: 

 Perda acentuada de retro-refletividade ao longo da sua vida útil; 

 Quebras por 2 (dois) anos, sob condições normais de instalação e 

uso; 

 Soltura por 2 (dois) anos, excetuando-se os casos decorrentes de 

deterioração, ruptura ou arrancamento do pavimento. 

O tempo de garantia das peças está sujeito a alteração de acordo com 

VDM - volume diário médio de veículos. 

Na ocorrência de quaisquer dos defeitos anteriormente apresentados, 

os tachões defeituosos devem ser repostos pelos fornecedores, sem qualquer 

ônus à Contratante. 

 

Considerações Gerais 

Todos os materiais a serem utilizado na execução dos serviços, 

deverão obedecer ao projeto de sinalização, normas e padrões estabelecidos 



 

pelo Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN (Conselho 

Nacional de Trânsito) em consonância com CTB (Código de Trânsito Brasileiro) 

e Resoluções do CONTRAN, e manuais e especificações técnicas DER/SP 

(Departamento de Estrada de Rodagem) 

As descrições dos matérias, bem como suas especificações técnica 

seguem normas Técnicas do DER/SP (Departamento de Estrada de 

Rodagem). 

 

 
Cabreúva, 12 de março de 2020. 

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Elionai de Godoy Ferreira 

Arquiteta e Urbanista 
 CAU A104029-4 - SP  

RRT 9368576 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Rosimeire R. S. Timporim 

Secretária de Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos 


